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PORTARIA Nº 65/2024

Data: 15 de março de 2024.

Homologa a Instrução Normativa nº 12/2024 elaborada e emitida pela Controladoria Interna e dá outras providências.

O Excelentíssimo Senhor Iago Mella, Presidente da Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:


RESOLVE:


Art. 1º Homologar a Instrução Normativa nº 12/2024, que “Regulamenta os atos de pessoal e o controle de frequência e assiduidade dos servidores do Poder Legislativo do Município de Sorriso/MT e dá outras providências”.

Art. 2º A Instrução Normativa nº 12/2024, em anexo, é parte integrante desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 63/2018 de 23 de março de 2018 e a nº 49/2020 de 02 de março de 2020.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 15 de março de 2024.






IAGO MELLA
Presidente





Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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